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EMENDA N° - CMMPV 1286/2024
(a MPV 1286/2024)

Dé-se nova redacdo as alineas “a” e “b” do inciso II do caput
do art. 25 e as alineas “a” a “c” do inciso III do caput do art. 25, todas
da Lei n° 10.871, de 20 de maio de 2004, como propostas pelo art. 100 da
Medida Provisdria, nos termos a seguir:

CATE. 25, ooveeiieeeesieeeeseessssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssnns

a) possuir certificacio em eventos de capacitacdo que
totalizem no minimo trezentas e sessenta horas, no campo especifico de
atuacdo de cada carreira.

b) possuir certificacio em eventos de capacitacio que
totalizem no minimo duzentas e quarenta horas, no campo especifico

de atuacdo de cada carreira, e

a) ser detentor de titulo de doutor, no campo especifico de
atuacdo de cada carreira;

b) ser detentor de titulo de mestre, no campo especifico de
atuacdo de cada carreira; ou

c) ser detentor de certificado de conclusdo de curso de
especializacdo com duracdo de no minimo trezentas e sessenta horas,
no campo especifico de atuacdo de cada carreira, e permanéncia minima

de um ano no ultimo padrio da Classe imediatamente anterior.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255962850100

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otoni de Paula
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JUSTIFICACAO

O propdsito desta emenda objetiva assegurar o tratamento
isondmico e equitativo aos servidores das Agéncias Reguladoras,
promovendo ajustes necessarios no texto da Medida Proviséria n°
1286/2024, no que concerne as alteracdes de dispositivos da Lei n®
10.871, de 20 de maio de 2004.

A Lei n® 10.871/2004 dispde sobre a criagdo de carreiras
especificas nas Agéncias Reguladoras, estabelecendo regras de ingresso,
progressdo e promog¢ao. O modelo atual da Lei prevé que o servidor,
ao cumprir os requisitos estipulados (como capacitacdo e tempo de
permanéncia em padrio especifico), progrida de forma linear entre as
classes da carreira. Essa sistematica tende a assegurar previsibilidade e

eficiéncia ao servico publico e ao servidor.

A proposta da MPV 1286/2024, ao introduzir novas
exigéncias e tempos minimos de permanéncia para promog¢des nas
classes superiores, estabelece uma sobreposicdo de requisitos de
permanéncia e capacitagdo para os servidores no meio da carreira.
Essa reestruturacdo normativa pode ampliar desproporcionalmente o
tempo necessario para alcancar a Classe Especial. Tal cenario contraria

os principios da razoabilidade e da eficiéncia administrativa.

A emenda apresentada estabelece o acordado entre Governo

MxEdn

e servidores para que o tempo para alcancar o topo da carreira seja de

20 (vinte) anos..

A proposta reforga o principio constitucional da seguranca

juridica (art. 5¢, inciso XXXVI, da Constituicio Federal), garantindo

*CD255962850100 =%

aue as alteragdes normativas nao resultem em prejuizos aos servidores

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255962850100

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otoni de Paula



que planejaram suas carreiras com base nas regras anteriores.
Ainda, promove a isonomia ao evitar tratamentos diferenciados entre

servidores.

Ademais, ao estabelecer pedagios na progressdo e promogao
a proposta a aplicacdo das regras anteriores como op¢do mais
favoravel, a emenda contribui para a continuidade administrativa e
para a preservacgdo da qualidade dos servicos prestados pelas Agéncias
Reguladoras

Dessa forma, a emenda proposta representa um
aprimoramento técnico e juridico da MPV 1286/2024, garantindo
equilibrio, justica e eficiéncia na gestdo de pessoal das Agéncias
Reguladoras.

Sala da comissao, 5 de fevereiro de 2025.

Deputado Otoni de Paula
(MDB - R])
Deputado

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255962850100
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Otoni de Paula — MDB/RJ

EMENDA N° - CMMPV 1286/2024

A MPV 1286/2024

Dé-se ao art. 100 da Medida Proviséria a seguinte redacao:

Art. 100. A Lei n° 10.871, de 20 de maio de 2004, passa a vigorar com as seguintes

alteracoes:

“Art. 8°-A A partir de 1° de janeiro de 2025, os cargos a que se refere o art. 1° observarao
a correlagéo estabelecida na forma do Anexo I1I-A.” (NR)

“Art. 245 TP UUOPPPPRRRPRRR

Il - para a Classe C:

a) possuir certificagcdo em eventos de capacitacdo que totalizem no minimo trezentas e
sessenta horas, no campo especifico de atuacao de cada carreira;

b) possuir certificacdo em eventos de capacitacdo que totalizem no minimo duzentas e
guarenta horas, no campo especifico de atuacéo de cada carreira; e

lll - para a Classe Especial:

a) ser detentor de titulo de doutor, no campo especifico de atuagéo de cada carreira;

b) ser detentor de titulo de mestre, no campo especifico de atuagdo de cada carreira; ou

c) ser detentor de certificado de conclusdo de curso de especializagdo com duragéo de no
minimo trezentas e sessenta horas, no campo especifico de atuacdo de cada carreira, e

permanéncia minima de um ano no ultimo padrao da Classe imediatamente anterior.” (NR).

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem como finalidade assegurar o tratamento isondmico e equitativo
aos servidores das Agéncias Reguladoras, promovendo ajustes necessarios no texto da Medida
Provisoria n° 1286/2024, no que concerne as alteracdes de dispositivos da Lei n°® 10.871, de 20
de maio de 2004.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255962850100

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otoni de Paula
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Otoni de Paula — MDB/RJ

A Lei n° 10.871/2004 dispbe sobre a criacdo de carreiras especificas nas Agéncias
Reguladoras, estabelecendo regras de ingresso, progressdo e promog¢ado. O modelo atual da Lei
prevé que o servidor, ao cumprir 0s requisitos estipulados (como capacitacdo e tempo de
permanéncia em padrao especifico), progrida de forma linear entre as classes da carreira. Essa

sistematica tende a assegurar previsibilidade e eficiéncia ao servico publico e ao servidor.

A proposta da MPV 1286/2024, ao introduzir novas exigéncias e tempos minimos de
permanéncia para promogdes nas classes superiores, estabelece uma sobreposicdo de requisitos
de permanéncia e capacitacdo para os servidores no meio da carreira. Essa reestruturagédo
normativa pode ampliar desproporcionalmente o tempo necessério para alcancar a Classe

Especial. Tal cenério contraria os principios da razoabilidade e da eficiéncia administrativa.

A emenda apresentada estabelece o acordado entre Governo e servidores para que o
tempo para alcancar o topo da carreira seja de 20 (vinte) anos..

A proposta reforga o principio constitucional da seguranca juridica (art. 5°, inciso XXXVI,
da Constituicao Federal), garantindo que as alteracdes normativas nao resultem em prejuizos aos
servidores que planejaram suas carreiras com base nas regras anteriores. Ainda, promove a

isonomia ao evitar tratamentos diferenciados entre servidores.

Ademais, ao estabelecer pedagios na progressao e promog¢ao a proposta a aplicacdo das
regras anteriores como opcado mais favoravel, a emenda contribui para a continuidade
administrativa e para a preservacdo da qualidade dos servigos prestados pelas Agéncias

Reguladoras
Dessa forma, a emenda proposta representa um aprimoramento técnico e juridico da MPV
1286/2024, garantindo equilibrio, justica e eficiéncia na gestdo de pessoal das Agéncias

Reguladoras.

Sala das Sessbes, em de de 2025.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255962850100

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otoni de Paula
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Otoni de Paula — MDB/RJ
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     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         possuir certificação em eventos de capacitação que totalizem no mínimo trezentas e sessenta horas, no campo específico de atuação de cada carreira.
              
         possuir certificação em eventos de capacitação que totalizem no mínimo duzentas e quarenta horas, no campo específico de atuação de cada carreira, e
              
         ser detentor de título de doutor, no campo específico de atuação de cada carreira;
              
         ser detentor de título de mestre, no campo específico de atuação de cada carreira; ou
              
         ser detentor de certificado de conclusão de curso de especialização com duração de no mínimo trezentas e sessenta horas, no campo específico de atuação de cada carreira, e permanência mínima de um ano no último padrão da Classe imediatamente anterior.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação às alíneas “a” e “b” do inciso II do  caput do art. 25 e às alíneas “a” a “c” do inciso III do  caput do art. 25, todas da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, como propostas pelo art. 100 da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 25.      II –   a) possuir certificação em eventos de capacitação que totalizem no mínimo trezentas e sessenta horas, no campo específico de atuação de cada carreira.  b) possuir certificação em eventos de capacitação que totalizem no mínimo duzentas e quarenta horas, no campo específico de atuação de cada carreira, e  III –   a) ser detentor de título de doutor, no campo específico de atuação de cada carreira;  b) ser detentor de título de mestre, no campo específico de atuação de cada carreira; ou  c) ser detentor de certificado de conclusão de curso de especialização com duração de no mínimo trezentas e sessenta horas, no campo específico de atuação de cada carreira, e permanência mínima de um ano no último padrão da Classe imediatamente anterior.  ” (NR)
    
  
   
   <p class="align-justify">O propósito desta emenda objetiva assegurar o tratamento isonômico e equitativo aos servidores das Agências Reguladoras, promovendo ajustes necessários no texto da Medida Provisória nº 1286/2024, no que concerne às alterações de dispositivos da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	A Lei nº 10.871/2004 dispõe sobre a criação de carreiras específicas nas Agências Reguladoras, estabelecendo regras de ingresso, progressão e promoção. O modelo atual da Lei prevê que o servidor, ao cumprir os requisitos estipulados (como capacitação e tempo de permanência em padrão específico), progrida de forma linear entre as classes da carreira. Essa sistemática tende a assegurar previsibilidade e eficiência ao serviço público e ao servidor.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	A proposta da MPV 1286/2024, ao introduzir novas exigências e tempos mínimos de permanência para promoções nas classes superiores, estabelece uma sobreposição de requisitos de permanência e capacitação para os servidores no meio da carreira. Essa reestruturação normativa pode ampliar desproporcionalmente o tempo necessário para alcançar a Classe Especial. Tal cenário contraria os princípios da razoabilidade e da eficiência administrativa.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	A emenda apresentada estabelece o acordado entre Governo e servidores para que o tempo para alcançar o topo da carreira seja de 20 (vinte) anos.. </p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	A proposta reforça o princípio constitucional da segurança jurídica (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal), garantindo que as alterações normativas não resultem em prejuízos aos servidores que planejaram suas carreiras com base nas regras anteriores. Ainda, promove a isonomia ao evitar tratamentos diferenciados entre servidores.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	Ademais, ao estabelecer pedágios na progressão e promoção a proposta&nbsp;a aplicação das regras anteriores como opção mais favorável, a emenda contribui para a continuidade administrativa e para a preservação da qualidade dos serviços prestados pelas Agências Reguladoras</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	Dessa forma, a emenda proposta representa um aprimoramento técnico e jurídico da MPV 1286/2024, garantindo equilíbrio, justiça e eficiência na gestão de pessoal das Agências Reguladoras.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


